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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA

CARINHANHA • BAHIA ACESSE: WWW.CARINHANHA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Deputado
Henrique Brito, 344,
Centro - Carinhanha -

Bahia
77 3485-3102

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 11:30 e
das 14:00 às 17:00

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 
      ESTADO DA BAHIA 

   PRAÇA DEPUTADO HENRIQUE BRITO, 344 - CENTRO 
  CNPJ: 14.105.209/0001-24 

 

Praça Dep. Henrique Brito, 344  Centro  CEP. 46.445-000  Carinhanha-BA 
CNPJ: 14.105.209/0001-24   Site: www.carinhanha.ba.gov.br 

 

DECRETO Nº 137/2024 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2024. 
 
 

Exonera Servidora da Função 
Gratificada - FG-2B e dá outras 

 
 
 

 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CARINHANHA, ESTADO 

DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais,  
 
 
DECRETA 

 

Art. 1º. Fica exonerada a Senhora FÁTIMA DOS 
SANTOS PEREIRA da Função Gratificada - FG-2B, na Secretaria 
Municipal de Educação. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de novembro de 2024. 

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 
CARINHANHA, ESTADO DA BAHIA, em 07 de novembro de 2024. 

 

 
FRANCISCA ALVES RIBEIRO 

Prefeita Municipal 
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DECRETO Nº 137/2024 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2024. 
 
 

Exonera Servidora da Função 
Gratificada - FG-2B e dá outras 

 
 
 

 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CARINHANHA, ESTADO 

DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais,  
 
 
DECRETA 

 

Art. 1º. Fica exonerada a Senhora FÁTIMA DOS 
SANTOS PEREIRA da Função Gratificada - FG-2B, na Secretaria 
Municipal de Educação. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de novembro de 2024. 

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 
CARINHANHA, ESTADO DA BAHIA, em 07 de novembro de 2024. 

 

 
FRANCISCA ALVES RIBEIRO 

Prefeita Municipal 
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DECRETO Nº 138/2024, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2024. 
 
 

Exonera Servidora da Função 
Gratificada - FG-2B e dá outras 

 
 
 

 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CARINHANHA, ESTADO 

DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais,  
 
 

DECRETA 
 

Art. 1º. Fica exonerada a Senhora REJANE DA SILVA SANTOS, da 
Função Gratificada - FG-2B, na Secretaria Municipal dos Direitos da 
Cidadania e Proteção Social. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de novembro de 2024. 

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 
CARINHANHA, ESTADO DA BAHIA, em 07 de novembro de 2024. 

 

 
FRANCISCA ALVES RIBEIRO 

Prefeita Municipal 
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DECRETO Nº 138/2024, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2024. 
 
 

Exonera Servidora da Função 
Gratificada - FG-2B e dá outras 

 
 
 

 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CARINHANHA, ESTADO 

DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais,  
 
 

DECRETA 
 

Art. 1º. Fica exonerada a Senhora REJANE DA SILVA SANTOS, da 
Função Gratificada - FG-2B, na Secretaria Municipal dos Direitos da 
Cidadania e Proteção Social. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de novembro de 2024. 

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 
CARINHANHA, ESTADO DA BAHIA, em 07 de novembro de 2024. 

 

 
FRANCISCA ALVES RIBEIRO 

Prefeita Municipal 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 
      ESTADO DA BAHIA 

   PRAÇA DEPUTADO HENRIQUE BRITO, 344 - CENTRO 
  CNPJ: 14.105.209/0001-24 
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DECRETO Nº 139/2024 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2024. 
 
 

Exonera servidora da função 
gratificada FG-2A e dá outras 

 
 
 

 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CARINHANHA, ESTADO 

DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais,  
 
 
DECRETA 
 
 

Art. 1º. Fica exonerada a servidora efetiva, LUSCINETY 
ALVES PEREIRA, da função gratificada  FG-2A, na Secretaria 
Municipal de Educação. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de novembro de 2024. 

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CARINHANHA, 
ESTADO DA BAHIA, em 07 de novembro de 2024. 

 

 
FRANCISCA ALVES RIBEIRO 

Prefeita Municipal 
 

 
          

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 
      ESTADO DA BAHIA 
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DECRETO Nº 139/2024 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2024. 
 
 

Exonera servidora da função 
gratificada FG-2A e dá outras 

 
 
 

 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CARINHANHA, ESTADO 

DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais,  
 
 
DECRETA 
 
 

Art. 1º. Fica exonerada a servidora efetiva, LUSCINETY 
ALVES PEREIRA, da função gratificada  FG-2A, na Secretaria 
Municipal de Educação. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de novembro de 2024. 

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CARINHANHA, 
ESTADO DA BAHIA, em 07 de novembro de 2024. 

 

 
FRANCISCA ALVES RIBEIRO 

Prefeita Municipal 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 
      ESTADO DA BAHIA 

   PRAÇA DEPUTADO HENRIQUE BRITO, 344 - CENTRO 
  CNPJ: 14.105.209/0001-24 

 

Praça Dep. Henrique Brito, 344  Centro  CEP. 46.445-000  Carinhanha-BA 
CNPJ: 14.105.209/0001-24   Site: www.carinhanha.ba.gov.br 

 

DECRETO Nº 140/2024 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2024. 
 
 

Exonera Servidora da Função 
Gratificada - FG2 e dá outras 

 
 
 

 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CARINHANHA, ESTADO 

DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais,  
 
 
DECRETA 

 

Art. 1º. Fica Exonerada a Senhora VALDETE LOPES 
GONÇALVES da Função Gratificada - FG2, na Secretaria Municipal 
de Administração e Finanças. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de novembro de 2024. 

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 
CARINHANHA, ESTADO DA BAHIA, em 07 de novembro de 2024. 

 

 
FRANCISCA ALVES RIBEIRO 

Prefeita Municipal 
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DECRETO Nº 140/2024 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2024. 
 
 

Exonera Servidora da Função 
Gratificada - FG2 e dá outras 

 
 
 

 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CARINHANHA, ESTADO 

DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais,  
 
 
DECRETA 

 

Art. 1º. Fica Exonerada a Senhora VALDETE LOPES 
GONÇALVES da Função Gratificada - FG2, na Secretaria Municipal 
de Administração e Finanças. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de novembro de 2024. 

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 
CARINHANHA, ESTADO DA BAHIA, em 07 de novembro de 2024. 

 

 
FRANCISCA ALVES RIBEIRO 

Prefeita Municipal 
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   PRAÇA DEPUTADO HENRIQUE BRITO, 344 - CENTRO 
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DECRETO Nº 141/2024 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2024. 
 
 

Exonera Servidor da Função 
Gratificada - FG2 e dá outras 

 
 
 

 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CARINHANHA, ESTADO 

DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais,  
 
 
DECRETA 

 

Art. 1º. Fica exonerado o Senhor NILTON MESSIAS 
SOBRINHO da Função Gratificada - FG2, na Secretaria Municipal 
de Administração e Finanças. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de novembro de 2024. 

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 
CARINHANHA, ESTADO DA BAHIA, em 07 de novembro de 2024. 

 

 
FRANCISCA ALVES RIBEIRO 

Prefeita Municipal 
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DECRETO Nº 141/2024 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2024. 
 
 

Exonera Servidor da Função 
Gratificada - FG2 e dá outras 

 
 
 

 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CARINHANHA, ESTADO 

DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais,  
 
 
DECRETA 

 

Art. 1º. Fica exonerado o Senhor NILTON MESSIAS 
SOBRINHO da Função Gratificada - FG2, na Secretaria Municipal 
de Administração e Finanças. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de novembro de 2024. 

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 
CARINHANHA, ESTADO DA BAHIA, em 07 de novembro de 2024. 

 

 
FRANCISCA ALVES RIBEIRO 

Prefeita Municipal 
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DECRETO Nº 142/2024, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2024. 
 
 

Exonera servidora da função 
gratificada e dá outras 
providências  

 
 

 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CARINHANHA, ESTADO 

DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento no 
art. 74, inciso I, da Lei Orgânica do Município 

 
 
DECRETA 
 
 

Art. 1º. Fica exonerada a Senhora EDIR CASSIANO 
SALES, da Função Gratificada, FG -2, na Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de novembro de 2024. 

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 
CARINHANHA, ESTADO DA BAHIA, em 07 de novembro de 2024. 

 

 
FRANCISCA ALVES RIBEIRO 

Prefeita Municipal 
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DECRETO Nº 142/2024, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2024. 
 
 

Exonera servidora da função 
gratificada e dá outras 
providências  

 
 

 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CARINHANHA, ESTADO 

DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento no 
art. 74, inciso I, da Lei Orgânica do Município 

 
 
DECRETA 
 
 

Art. 1º. Fica exonerada a Senhora EDIR CASSIANO 
SALES, da Função Gratificada, FG -2, na Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de novembro de 2024. 

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 
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DECRETO Nº 143/2024 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2024. 
 
 

Exonera Chefe de Setor de 
Serviços Gerais e dá outras 

 
 
 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CARINHANHA, ESTADO 
DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais,  

 
 
DECRETA 

 

Art. 1º. Fica exonerada a Senhora ALINE FERNANDES 
RODRIGUES do cargo de Chefe de Setor de Serviços Gerais na 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças.  

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de novembro de 2024. 

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CARINHANHA, 
ESTADO DA BAHIA, em 07 de novembro de 2024. 

 

 
FRANCISCA ALVES RIBEIRO 

Prefeita Municipal 
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A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CARINHANHA, ESTADO 
DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais,  

 
 
DECRETA 

 

Art. 1º. Fica exonerada a Senhora ALINE FERNANDES 
RODRIGUES do cargo de Chefe de Setor de Serviços Gerais na 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças.  

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de novembro de 2024. 

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CARINHANHA, 
ESTADO DA BAHIA, em 07 de novembro de 2024. 

 

 
FRANCISCA ALVES RIBEIRO 

Prefeita Municipal 
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DECRETO Nº 144/2024 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2024. 
 
 

Exonera Chefe de Setor de 
Arrecadação e dá outras 

 
 
 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CARINHANHA, ESTADO 
DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais,  

 
 
DECRETA 

 

Art. 1º. Fica exonerada a Senhora TICIANNY CUNHA DE 
ANDRADE do cargo de Chefe de Setor de Arrecadação na Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças.  

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de novembro de 2024. 

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CARINHANHA, 
ESTADO DA BAHIA, em 07 de novembro de 2024. 

 

 
FRANCISCA ALVES RIBEIRO 

Prefeita Municipal 
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A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CARINHANHA, ESTADO 
DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais,  

 
 
DECRETA 

 

Art. 1º. Fica exonerada a Senhora TICIANNY CUNHA DE 
ANDRADE do cargo de Chefe de Setor de Arrecadação na Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças.  

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de novembro de 2024. 

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CARINHANHA, 
ESTADO DA BAHIA, em 07 de novembro de 2024. 

 

 
FRANCISCA ALVES RIBEIRO 

Prefeita Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 
ESTADO DA BAHIA

PRAÇA DEPUTADO HENRIQUE BRITO, 344 
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DECRETO Nº 135/2024, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2024. 

Dispõe sobre a exoneração de Coordenador (a) 
Pedagógico das escolas municipais de 
Carinhanha-Ba e dá outras providências. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CARINHANHA, Estado da Bahia, 

FRANCISCA ALVES RIBEIRO, no uso das atribuições legais conferidas 

pelo art. 74, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. 

DECRETA: 

Art. 1º Ficam exonerados, do cargo de Coordenador (a) Pedagógico das 

escolas municipais de Carinhanha, os servidores abaixo relacionados. 

Nº Nome do (a) Supervisor (a) 
de Ensino 

Função 
Gratificada do 

Magistério 

Unidade de Ensino 

01 Ana Isabel Cardoso Duque FGM - 2 Esc. M. José Ed. Vieira 
Raduan 

02 Ana Maria Pereira da Silva 
Santana 

FGM - 2 Esc. M. Ozias C. da Silva 

03 Ângela Maria de Oliveira 
Magalhães 

FGM - 2 Esc. M. Otávio S. dos 
Santos 

04 Cleuza Pereira de Souza FGM - 2 Esc. M. São José 
05 Eliezer José Ferreira FGM - 2 Esc. M. Nossa S. de 

Fátima 
06 Fabiane Oliveira Lima 

Moraes 
FGM - 2 Esc. M. José de Oliveira 

Cunha 
07 Geraldina dos Santos 

Ferreira 
FGM - 2 Esc. M. João Pereira 

Pinto 
08 Jucilene da Silva Oliveira FGM - 2 Esc. M. Luiz Viana Filho 
09 Iracelma Farias dos Santos FGM - 2 Esc. M. Patrício Vieira 

Lima 
10 Iranilde dos Santos Ferreira FGM - 2 Esc. M. José Rodrig. de 

Brito 
11 Joselina Dourado de Souza FGM - 2 Esc. M. São Jerônimo 
12 João Batista Rodrigues da 

Silva 
FGM - 2 Esc. M. Francisco Reis 

13 Maria Cristina Santos de 
Castro Sena 

FGM - 2 Esc. M. José Braz 
Cavalcante 

14 Maria Dias de Souza FGM - 2 Esc. M. São Francisco 
15 Marilene da Costa 

Gonçalves 
FGM - 2 Esc. M. Nossa S. da 

Conceição 
16 Marinez Pereira Carvalho FGM - 2 Esc. M. Onelice Nasc. 

Pinto 
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17 Raquel da Silva Santos 
Pinto 

FGM - 2 Esc. M. Lindaura B. da 
Assunção 

18 Sidney Vieira da Souza FGM - 2 Esc. M. Santa Luzia 
19 Joninêz Cirqueira 

Montalvão  
FGM - 2 Esc. M. Antônio P. da 

Silva 
20 Francinaide Lopes FGM - 2 Esc. M. Dindinha Jove 
21 Joelice Ferreira Gonçalves FGM - 2 Creche Proinf. Prof. 

Alesandra Pereira 
22 Eliane Lopes Pinto FGM - 2 Escola M. Padre Manoel 

da Nobrega 
23 Sandra Viana Rocha FGM - 2 Núcleo de Atendimento 

de Ed. Inclusiva - NAEIC 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de novembro de 2024. 

Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário.  

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CARINHANHA, em 07 de 

novembro de 2024.  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
  

 
 

FRANCISCA ALVES RIBEIRO 
Prefeita Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 
ESTADO DA BAHIA

PRAÇA DEPUTADO HENRIQUE BRITO, 344 
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Assunção 

18 Sidney Vieira da Souza FGM - 2 Esc. M. Santa Luzia 
19 Joninêz Cirqueira 
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FGM - 2 Esc. M. Antônio P. da 

Silva 
20 Francinaide Lopes FGM - 2 Esc. M. Dindinha Jove 
21 Joelice Ferreira Gonçalves FGM - 2 Creche Proinf. Prof. 

Alesandra Pereira 
22 Eliane Lopes Pinto FGM - 2 Escola M. Padre Manoel 

da Nobrega 
23 Sandra Viana Rocha FGM - 2 Núcleo de Atendimento 

de Ed. Inclusiva - NAEIC 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de novembro de 2024. 

Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário.  

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CARINHANHA, em 07 de 

novembro de 2024.  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
  

 
 

FRANCISCA ALVES RIBEIRO 
Prefeita Municipal 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 15:57 horas do dia 07/11/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/E62E-6B5A-AA41-6ECE-E51A ou utilize o código QR.

13
CARINHANHA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 07 DE NOVEMBRO DE 2024 • ANO XVIII | N º 2340 DECRETOS

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA

ESTADO DA BAHIA
PRAÇA DEPUTADO HENRIQUE BRITO, 344 
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DECRETO Nº 136/2024, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2024. 

Dispõe sobre a exoneração de Supervisor (a) de 
Ensino da Secretaria Municipal de Educação e 
dá outras providências. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CARINHANHA, Estado da Bahia, 

FRANCISCA ALVES RIBEIRO, no uso das atribuições legais conferidas 

pelo art. 74, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. 

DECRETA: 

Art. 1º Ficam exonerados, do cargo de Supervisor (a) de Ensino da 

Secretaria Municipal de Educação, os servidores abaixo relacionados. 

Nº Nome do (a) Supervisor (a) de 
Ensino 

Nível Classe FGM - 1 (Função 
Gratificada do Magistério) 

01 Amaí Rodrigues da Silva III F FGM - 1 

02 Aurea Belém Farias Santana III E FGM - 1 
03 Crésia dos Santos Belém Viana III E FGM - 1 
04 Dalvanice Santana Ribeiro III E FGM - 1 
05 Darlene Rodrigues Vieira Freitas III E  
06 Elivaldo Pereira Donato III E FGM - 1 
07 Eurídice Sena de Oliveira da 

Silva 
III E FGM - 1 

08 Maria Aparecida Lima Batista III F FGM - 1 
09 Maria de Lourdes Nogueira Lopes III F FGM - 1 
10 Sebastião Farias dos Santos III E FGM - 1 
11 Suely Santos Belém III E FGM - 1 
12 Vanusa Aparecida Santana 

Xavier 
III F FGM - 1 

13 Valdiva Soares da Silva III F FGM - 1 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de novembro de 2024. 

Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário.  

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CARINHANHA/BA, em 07 

de novembro de 2024.  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
  

 
FRANCISCA ALVES RIBEIRO 

Prefeita Municipal 
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DECRETO Nº 136/2024, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2024. 

Dispõe sobre a exoneração de Supervisor (a) de 
Ensino da Secretaria Municipal de Educação e 
dá outras providências. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CARINHANHA, Estado da Bahia, 

FRANCISCA ALVES RIBEIRO, no uso das atribuições legais conferidas 

pelo art. 74, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. 

DECRETA: 

Art. 1º Ficam exonerados, do cargo de Supervisor (a) de Ensino da 

Secretaria Municipal de Educação, os servidores abaixo relacionados. 

Nº Nome do (a) Supervisor (a) de 
Ensino 

Nível Classe FGM - 1 (Função 
Gratificada do Magistério) 

01 Amaí Rodrigues da Silva III F FGM - 1 

02 Aurea Belém Farias Santana III E FGM - 1 
03 Crésia dos Santos Belém Viana III E FGM - 1 
04 Dalvanice Santana Ribeiro III E FGM - 1 
05 Darlene Rodrigues Vieira Freitas III E  
06 Elivaldo Pereira Donato III E FGM - 1 
07 Eurídice Sena de Oliveira da 

Silva 
III E FGM - 1 

08 Maria Aparecida Lima Batista III F FGM - 1 
09 Maria de Lourdes Nogueira Lopes III F FGM - 1 
10 Sebastião Farias dos Santos III E FGM - 1 
11 Suely Santos Belém III E FGM - 1 
12 Vanusa Aparecida Santana 

Xavier 
III F FGM - 1 

13 Valdiva Soares da Silva III F FGM - 1 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de novembro de 2024. 

Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário.  

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CARINHANHA/BA, em 07 

de novembro de 2024.  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
  

 
FRANCISCA ALVES RIBEIRO 

Prefeita Municipal 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 15:57 horas do dia 07/11/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/E62E-6B5A-AA41-6ECE-E51A ou utilize o código QR.

14
CARINHANHA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 07 DE NOVEMBRO DE 2024 • ANO XVIII | N º 2340 CONTRATOS - EXTRATOS

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ - 14.105.209/0001-24 
Praça Henrique Brito, nº 344 – Centro. 
CEP: 46.445-000 – Carinhanha - BA  

 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 101/2024-PMC 1 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 101/2024-PMC 

CREDENCIAMENTO 003/2024 

LICITAÇÃO 048/2024-IN 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 073/2024 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA, situada à Praça Deputado Henrique Brito, 

Nº 344, Centro, Carinhanha, Estado da Bahia – CEP. 46.445-000, inscrita no CNPJ sob n.º 

14.105.209/0001-24, neste ato representada por sua titular, FRANCISCA ALVES RIBEIRO, 

Prefeita Municipal, com endereço residencial à Rua Estrela Dalva, S/n, Centro, nesta cidade 

de Carinhanha, estado da Bahia, portadora da cédula de identidade n.º 02.179.464-29, 

SSPBA, CPF/MF N.º 148.583.395-72, no uso das atribuições que lhes são conferidas, de 

ora em diante denominadas simplesmente CREDENCIANTE, do outro lado, a pessoa 

jurídica, LUCIO FLÁVIO SOUZA SANTANA - ME, inscrita no CNPJ n° 20.481.457/0001-72, 

com sede na Praça Dr. José Sales Pereira, s/n, Sudene, Carinhanha-BA, CEP 46445-000, 

neste ato representada pelo senhor, LUCIO FLAVIO SOUZA SANTANA, portador do RG 

sob o n° 1644996790 - SSP/BA, e regulamente inscrito no CPF sob o n° 435.223.538-54, 

residente e domiciliado a Praça Dr. José Sales Pereira, s/n, Sudene, Carinhanha-BA, CEP: 

46445-000, doravante denominada simplesmente CREDENCIADA. 

 

BASE LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações posteriores. 

 

OBJETO:  

Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de refeições para servidores publicos, 

prestadores de servipos a serviço no municipio, visando atender as necessidades das 

diversas secretarias deste municipio de Carinhanha - Bahia. 

 

VALOR GLOBAL: R$ 25.129,00 (vinte e cinco mil  e cento e vinte nove reais). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

0501 - Secretaria Municipal Da Administração E Finanças; 2017 - Manutenção Da Secret. 

De Administração, Fazenda E Planejamento; 2316 - Manutenção Do Conselho Tutelar; 

3.3.9.0.39.0.0. -. Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica; 15000000 - Receita Não 

Vinculadas De Impostos; 

 

0601 – Secretaria Municipal De Educação; 2098 – Manutenção Do Ensino Básico; 

3.3.9.0.39.0.0. -. Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica; 15001001 - Receitas De 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ - 14.105.209/0001-24 
Praça Henrique Brito, nº 344 – Centro. 
CEP: 46.445-000 – Carinhanha - BA  

 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 101/2024-PMC 2 

Impostos e Transf. Mde 25%; 

 

0801 - Fundo Municipal De Saúde; 2070 - Gestão Das Ações Do Fundo Municipal De 

Saúde; 2066 - Gestão Das Ações Básicas De Vigilância Sanitária; 3.3.9.0.39.0.0. -. Outros 

Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica; 15001002 - Receitas De Impostos e Transf. Saúde 

15%; 16000000 - Transf.SUS-Bl.de Manut.Ações e Serv.Púb.Saúde; 

 

1001 - Fundo Munic. Direitos Da Cidadania E Prot. Social; 2057 - Manutenção Do FMAS; 

2286 - Manutenção Do Bloco De Financiamento Da Proteção Social Básica Do Suas 

(Serviços Paif / Scfv); 3.3.9.0.39.0.0. -. Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica; 

15000000 - Receita Não Vinculadas De Impostos; 16610000 - Transf. De Rec. Dos Fun.s 

Estaduais De Assist. Social; 16600000 - Transf. De Rec. Do Fun. Nac. De Assist. Social - 

Fnas; 

 

1101 – Secretaria Munc. De Obras, Transportes e Serv. Urbanos; 2123 – Manutenção Dos 

Serviços De Obras e Urbanismo; 3.3.9.0.39.0.0. -. Outros Serviços Terceiros - Pessoa 

Jurídica; 15000000 - Receita Não Vinculadas De Impostos;  

 

1201 - Secret. Mun. Desenvolv. Econômico e Meio Ambiente; 2161 - Manutenção Da Secret. 

De Desenvolv. Economico e Sustentavel; 2305 - Manutenção Da Secretaria Do Meio 

Ambiente; 3.3.9.0.39.0.0. -. Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica; 15000000 - Receita 

Não Vinculadas De Impostos; 

 

1601 - Secret. Mun. Da Segurança E Defesa Social; 2318 - Gestão Das Ações De 

Segurança Publica; 3.3.9.0.39.0.0. -. Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica; 15000000 

- Receita Não Vinculadas De Impostos; 

 

0701 - Secret. Munc. Cultura, Esportes E Lazer; 2117 - Comemoração De Festividades; 

2118 - Manutenção Da Secret. De Cultura, Esportes E Lazer; 3.3.9.0.39.0.0. -. Outros 

Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica; 15000000 - Receita não Vinculadas de Impostos. 

 

DATA DA ASSINATURA: 

22 de outubro de 2024. 

 

VIGÊNCIA: 

22/10/2024 à 31/12/2024 
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Praça Henrique Brito, nº 344 – Centro. 
CEP: 46.445-000 – Carinhanha - BA  

 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 101/2024-PMC 2 

Impostos e Transf. Mde 25%; 

 

0801 - Fundo Municipal De Saúde; 2070 - Gestão Das Ações Do Fundo Municipal De 

Saúde; 2066 - Gestão Das Ações Básicas De Vigilância Sanitária; 3.3.9.0.39.0.0. -. Outros 

Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica; 15001002 - Receitas De Impostos e Transf. Saúde 

15%; 16000000 - Transf.SUS-Bl.de Manut.Ações e Serv.Púb.Saúde; 

 

1001 - Fundo Munic. Direitos Da Cidadania E Prot. Social; 2057 - Manutenção Do FMAS; 

2286 - Manutenção Do Bloco De Financiamento Da Proteção Social Básica Do Suas 

(Serviços Paif / Scfv); 3.3.9.0.39.0.0. -. Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica; 

15000000 - Receita Não Vinculadas De Impostos; 16610000 - Transf. De Rec. Dos Fun.s 

Estaduais De Assist. Social; 16600000 - Transf. De Rec. Do Fun. Nac. De Assist. Social - 

Fnas; 

 

1101 – Secretaria Munc. De Obras, Transportes e Serv. Urbanos; 2123 – Manutenção Dos 

Serviços De Obras e Urbanismo; 3.3.9.0.39.0.0. -. Outros Serviços Terceiros - Pessoa 

Jurídica; 15000000 - Receita Não Vinculadas De Impostos;  

 

1201 - Secret. Mun. Desenvolv. Econômico e Meio Ambiente; 2161 - Manutenção Da Secret. 

De Desenvolv. Economico e Sustentavel; 2305 - Manutenção Da Secretaria Do Meio 

Ambiente; 3.3.9.0.39.0.0. -. Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica; 15000000 - Receita 

Não Vinculadas De Impostos; 

 

1601 - Secret. Mun. Da Segurança E Defesa Social; 2318 - Gestão Das Ações De 

Segurança Publica; 3.3.9.0.39.0.0. -. Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica; 15000000 

- Receita Não Vinculadas De Impostos; 

 

0701 - Secret. Munc. Cultura, Esportes E Lazer; 2117 - Comemoração De Festividades; 

2118 - Manutenção Da Secret. De Cultura, Esportes E Lazer; 3.3.9.0.39.0.0. -. Outros 

Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica; 15000000 - Receita não Vinculadas de Impostos. 

 

DATA DA ASSINATURA: 

22 de outubro de 2024. 

 

VIGÊNCIA: 

22/10/2024 à 31/12/2024 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

ESTADO DA BAHIA 

CNPJ - 14.105.209/0001-24 

Praça Henrique Brito, nº 344 – Centro. 

CEP: 46.445-000 – Carinhanha - BA  

 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 102/2024-PMC 1 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 102/2024-PMC 

Dispensa de Licitação nº 031/2024 

Processo Administrativo nº 077/2024 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA, situada à Praça Deputado Henrique Brito, 

Nº 344, Centro, Carinhanha, Estado da Bahia – CEP. 46.445-000, inscrita no CNPJ sob n.º 

14.105.209/0001-24, neste ato, representada por sua titular, FRANCISCA ALVES RIBEIRO, 

Prefeita Municipal, com endereço residencial à Rua Estrela Dalva, S/n, Centro, nesta cidade 

de Carinhanha, estado da Bahia, portadora da cédula de identidade n.º 02.179.464-29, 

SSPBA, CPF/MF N.º 148.583.395-72, no uso das atribuições que lhes são conferidas, de 

ora em diante denominadas simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a empresa 

PANIFICADORA RIBEIRO SANTOS LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ 05.583.967/0001-67, com sede na Avenida Santo Antônio, nº 260-A, Centro, 

Carinhanha - Bahia, CEP 46.445-000, representada neste ato pelo seu titular o Srº 

JOAQUIM JOSE RIBEIRO NETO, portador da cédula de identidade sob n.º 02.012.196-20 - 

SSB/BA e do CPF sob o nº 215.023.905-15, residente e domiciliado à Rua Estrela Dalva, 

S/n, São Francisco, Carinhanha - Bahia, CEP 46.445-000, adiante denominada 

CONTRATADA. 

 

BASE LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações posteriores. 

 

OBJETO: 

Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de pães, visando atender as 

necessidades das diversas secretarias deste município de Carinhanha - Bahia. 

 

VALOR GLOBAL:  

R$ 8.555,00 (Oito mil e quinhentos e cinquenta e cinco reais). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

0601 – Secretaria Municipal De Educação; 2098 – Manutenção Do Ensino Básico; 

3.3.9.0.30.0.0. - Material de Consumo; 15001001 - Receitas De Impostos e Transf. Mde 

25%; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

ESTADO DA BAHIA 

CNPJ - 14.105.209/0001-24 

Praça Henrique Brito, nº 344 – Centro. 

CEP: 46.445-000 – Carinhanha - BA  

 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 102/2024-PMC 2 

0801 - Fundo Municipal De Saúde; 2070 - Gestão Das Ações Do Fundo Municipal De 

Saúde; 3.3.9.0.30.0.0. - Material de Consumo; 15001002 - Receitas De Impostos e Transf. 

Saúde 15%; 

1001 - Fundo Munic. Direitos Da Cidadania E Prot. Social; 2286 - Manutenção Do Bloco De 

Financiamento Da Proteção Social Básica Do Suas (Serviços Paif / Scfv); 3.3.9.0.30.0.0. - 

Material de Consumo ; 16610000 - Transf. De Rec. Dos Fun.s Estaduais De Assist. Social; 

16600000 - Transf. De Rec. Do Fun. Nac. De Assist. Social - Fnas. 

 

DATA DA ASSINATURA: 

23 de outubro de 2024. 

 

VIGÊNCIA: 

23/10/2024 à 31/12/2024 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

ESTADO DA BAHIA 

CNPJ - 14.105.209/0001-24 

Praça Henrique Brito, nº 344 – Centro. 

CEP: 46.445-000 – Carinhanha - BA  

 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 102/2024-PMC 2 

0801 - Fundo Municipal De Saúde; 2070 - Gestão Das Ações Do Fundo Municipal De 

Saúde; 3.3.9.0.30.0.0. - Material de Consumo; 15001002 - Receitas De Impostos e Transf. 

Saúde 15%; 

1001 - Fundo Munic. Direitos Da Cidadania E Prot. Social; 2286 - Manutenção Do Bloco De 

Financiamento Da Proteção Social Básica Do Suas (Serviços Paif / Scfv); 3.3.9.0.30.0.0. - 

Material de Consumo ; 16610000 - Transf. De Rec. Dos Fun.s Estaduais De Assist. Social; 

16600000 - Transf. De Rec. Do Fun. Nac. De Assist. Social - Fnas. 

 

DATA DA ASSINATURA: 

23 de outubro de 2024. 

 

VIGÊNCIA: 

23/10/2024 à 31/12/2024 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ - 14.105.209/0001-24 
Praça Henrique Brito, nº 344 – Centro. 
CEP: 46.445-000 – Carinhanha - BA  

 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 103/2024-PMC 1 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 103/2024-PMC 

CREDENCIAMENTO 003/2024 

LICITAÇÃO 049/2024-IN 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 073/2024 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA, situada à Praça Deputado Henrique Brito, 

Nº 344, Centro, Carinhanha, Estado da Bahia – CEP. 46.445-000, inscrita no CNPJ sob n.º 

14.105.209/0001-24, neste ato representada por sua titular, FRANCISCA ALVES RIBEIRO, 

Prefeita Municipal, com endereço residencial à Rua Estrela Dalva, S/n, Centro, nesta cidade 

de Carinhanha, estado da Bahia, portadora da cédula de identidade n.º 02.179.464-29, 

SSPBA, CPF/MF N.º 148.583.395-72, no uso das atribuições que lhes são conferidas, de 

ora em diante denominadas simplesmente CREDENCIANTE, do outro lado, a pessoa física, 

JAILSON PRIMO DE SENA, portador do RG n° 1014877466 - SSP/BA, e regulamente 

inscrita no CPF sob o n° 799.701.095-53, residente e domiciliado no Povoado Vila São João, 

Zona Rural, Carinhanha-BA, CEP 46445-000, doravante denominada simplesmente 

CREDENCIADA. 

 

BASE LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações posteriores. 

 

OBJETO: 

Contratação de pessoa física para fornecimento de refeições para servidores públicos, 

prestadores de serviços a serviço no município, visando atender as necessidades das 

diversas secretarias deste município de Carinhanha - Bahia. 

 

VALOR GLOBAL: R$ 15.331,00 (quinze mil e trezentos e trinta e um reais). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

0501 - Secretaria Municipal Da Administração E Finanças; 2017 - Manutenção Da Secret. 

De Administração, Fazenda E Planejamento; 2316 - Manutenção Do Conselho Tutelar; 

3.3.9.0.36.0.0. -. Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física; 15000000 - Receita Não 

Vinculadas De Impostos; 

 

0601 – Secretaria Municipal De Educação; 2098 – Manutenção Do Ensino Básico; 

3.3.9.0.36.0.0. -. Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física; 15001001 - Receitas De 

Impostos e Transf. Mde 25%; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ - 14.105.209/0001-24 
Praça Henrique Brito, nº 344 – Centro. 
CEP: 46.445-000 – Carinhanha - BA  

 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 103/2024-PMC 2 

 

0801 - Fundo Municipal De Saúde; 2070 - Gestão Das Ações Do Fundo Municipal De 

Saúde; 2066 - Gestão Das Ações Básicas De Vigilância Sanitária; 3.3.9.0.36.0.0. -. Outros 

Serviços de Terceiros - Pessoa Física; 15001002 - Receitas De Impostos e Transf. Saúde 

15%; 16000000 - Transf.SUS-Bl.de Manut.Ações e Serv.Púb.Saúde. 

 

1001 - Fundo Munic. Direitos Da Cidadania E Prot. Social; 2057 - Manutenção Do FMAS; 

2286 - Manutenção Do Bloco De Financiamento Da Proteção Social Básica Do Suas 

(Serviços Paif / Scfv); 3.3.9.0.36.0.0. -. Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física; 

15000000 - Receita Não Vinculadas De Impostos; 16610000 - Transf. De Rec. Dos Fun.s 

Estaduais De Assist. Social; 16600000 - Transf. De Rec. Do Fun. Nac. De Assist. Social - 

Fnas; 

 

1101 – Secretaria Munc. De Obras, Transportes e Serv. Urbanos; 2123 – Manutenção Dos 

Serviços De Obras e Urbanismo; 3.3.9.0.36.0.0. -. Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Física; 15000000 - Receita Não Vinculadas De Impostos; 

 

1201 - Secret. Mun. Desenvolv. Econômico e Meio Ambiente; 2161 - Manutenção Da Secret. 

De Desenvolv. Economico e Sustentavel; 2305 - Manutenção Da Secretaria Do Meio 

Ambiente; 3.3.9.0.36.0.0. -. Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física; 15000000 - 

Receita Não Vinculadas De Impostos; 

 

1601 - Secret. Mun. Da Segurança E Defesa Social; 2318 - Gestão Das Ações De 

Segurança Publica; 3.3.9.0.36.0.0. -. Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física; 

15000000 - Receita Não Vinculadas De Impostos; 

 

0701 - Secret. Munc. Cultura, Esportes E Lazer; 2117 - Comemoração De Festividades; 

2118 - Manutenção Da Secret. De Cultura, Esportes E Lazer; 3.3.9.0.36.0.0. -. Outros 

Serviços de Terceiros - Pessoa Física; 15000000 - Receita não Vinculadas de Impostos. 

 

DATA DA ASSINATURA: 

24 de outubro de 2024. 

 

VIGÊNCIA: 

24/10/2024 à 31/12/2024. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ - 14.105.209/0001-24 
Praça Henrique Brito, nº 344 – Centro. 
CEP: 46.445-000 – Carinhanha - BA  

 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 103/2024-PMC 2 

 

0801 - Fundo Municipal De Saúde; 2070 - Gestão Das Ações Do Fundo Municipal De 

Saúde; 2066 - Gestão Das Ações Básicas De Vigilância Sanitária; 3.3.9.0.36.0.0. -. Outros 

Serviços de Terceiros - Pessoa Física; 15001002 - Receitas De Impostos e Transf. Saúde 

15%; 16000000 - Transf.SUS-Bl.de Manut.Ações e Serv.Púb.Saúde. 

 

1001 - Fundo Munic. Direitos Da Cidadania E Prot. Social; 2057 - Manutenção Do FMAS; 

2286 - Manutenção Do Bloco De Financiamento Da Proteção Social Básica Do Suas 

(Serviços Paif / Scfv); 3.3.9.0.36.0.0. -. Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física; 

15000000 - Receita Não Vinculadas De Impostos; 16610000 - Transf. De Rec. Dos Fun.s 

Estaduais De Assist. Social; 16600000 - Transf. De Rec. Do Fun. Nac. De Assist. Social - 

Fnas; 

 

1101 – Secretaria Munc. De Obras, Transportes e Serv. Urbanos; 2123 – Manutenção Dos 

Serviços De Obras e Urbanismo; 3.3.9.0.36.0.0. -. Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Física; 15000000 - Receita Não Vinculadas De Impostos; 

 

1201 - Secret. Mun. Desenvolv. Econômico e Meio Ambiente; 2161 - Manutenção Da Secret. 

De Desenvolv. Economico e Sustentavel; 2305 - Manutenção Da Secretaria Do Meio 

Ambiente; 3.3.9.0.36.0.0. -. Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física; 15000000 - 

Receita Não Vinculadas De Impostos; 

 

1601 - Secret. Mun. Da Segurança E Defesa Social; 2318 - Gestão Das Ações De 

Segurança Publica; 3.3.9.0.36.0.0. -. Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física; 

15000000 - Receita Não Vinculadas De Impostos; 

 

0701 - Secret. Munc. Cultura, Esportes E Lazer; 2117 - Comemoração De Festividades; 

2118 - Manutenção Da Secret. De Cultura, Esportes E Lazer; 3.3.9.0.36.0.0. -. Outros 

Serviços de Terceiros - Pessoa Física; 15000000 - Receita não Vinculadas de Impostos. 

 

DATA DA ASSINATURA: 

24 de outubro de 2024. 

 

VIGÊNCIA: 

24/10/2024 à 31/12/2024. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

ESTADO DA BAHIA 
CNPJ - 14.105.209/0001-24 

Praça Henrique Brito, nº 344 – Centro. 
CEP: 46.445-000 – Carinhanha - BA  

 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 104/2024-PMC 1 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 104/2024-PMC 

CREDENCIAMENTO 003/2024 

LICITAÇÃO 050/2024-IN 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 073/2024 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA, situada à Praça Deputado Henrique Brito, 

Nº 344, Centro, Carinhanha, Estado da Bahia – CEP. 46.445-000, inscrita no CNPJ sob n.º 

14.105.209/0001-24, neste ato representada por sua titular, FRANCISCA ALVES RIBEIRO, 

Prefeita Municipal, com endereço residencial à Rua Estrela Dalva, S/n, Centro, nesta cidade 

de Carinhanha, estado da Bahia, portadora da cédula de identidade n.º 02.179.464-29, 

SSPBA, CPF/MF N.º 148.583.395-72, no uso das atribuições que lhes são conferidas, de 

ora em diante denominadas simplesmente CREDENCIANTE, do outro lado, a pessoa física, 

JOSE TRINDADE, portador do CPF sob o n° 325.541.505-59 e do Registro Geral sob o n° 

05.031.091-77 - SSP/BA, residente e domiciliado no Povoado Baixa do Mocambo, zona rural 

do Município de Carinhanha-BA, CEP 46445-000, doravante denominada simplesmente 

CREDENCIADA. 

 

BASE LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações posteriores. 

 

OBJETO: 

Contratação de pessoa física para fornecimento de refeições para servidores públicos, 

prestadores de serviços a serviço no município, visando atender as necessidades das 

diversas secretarias deste município de Carinhanha - Bahia. 

 

VALOR GLOBAL: R$ 8.499,00 (oito mil e quatrocentos e noventa e nove reais).  

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

0501 - Secretaria Municipal Da Administração E Finanças; 2017 - Manutenção Da Secret. 

De Administração, Fazenda E Planejamento; 2316 - Manutenção Do Conselho Tutelar; 

3.3.9.0.36.0.0. -. Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física; 15000000 - Receita Não 

Vinculadas De Impostos; 

 

0601 – Secretaria Municipal De Educação; 2098 – Manutenção Do Ensino Básico; 

3.3.9.0.36.0.0. -. Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física; 15001001 - Receitas De 

Impostos e Transf. Mde 25%; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

ESTADO DA BAHIA 
CNPJ - 14.105.209/0001-24 

Praça Henrique Brito, nº 344 – Centro. 
CEP: 46.445-000 – Carinhanha - BA  

 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 104/2024-PMC 2 

0801 - Fundo Municipal De Saúde; 2070 - Gestão Das Ações Do Fundo Municipal De 

Saúde; 2066 - Gestão Das Ações Básicas De Vigilância Sanitária; 3.3.9.0.36.0.0. -. Outros 

Serviços de Terceiros - Pessoa Física; 15001002 - Receitas De Impostos e Transf. Saúde 

15%; 16000000 - Transf.SUS-Bl.de Manut.Ações e Serv.Púb.Saúde. 

 

1001 - Fundo Munic. Direitos Da Cidadania E Prot. Social; 2057 - Manutenção Do FMAS; 

2286 - Manutenção Do Bloco De Financiamento Da Proteção Social Básica Do Suas 

(Serviços Paif / Scfv); 3.3.9.0.36.0.0. -. Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física; 

15000000 - Receita Não Vinculadas De Impostos; 16610000 - Transf. De Rec. Dos Fun.s 

Estaduais De Assist. Social; 16600000 - Transf. De Rec. Do Fun. Nac. De Assist. Social - 

Fnas; 

 

1101 – Secretaria Munc. De Obras, Transportes e Serv. Urbanos; 2123 – Manutenção Dos 

Serviços De Obras e Urbanismo; 3.3.9.0.36.0.0. -. Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Física; 15000000 - Receita Não Vinculadas De Impostos; 

 

1201 - Secret. Mun. Desenvolv. Econômico e Meio Ambiente; 2161 - Manutenção Da Secret. 

De Desenvolv. Economico e Sustentavel; 2305 - Manutenção Da Secretaria Do Meio 

Ambiente; 3.3.9.0.36.0.0. -. Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física; 15000000 - 

Receita Não Vinculadas De Impostos; 

 

1601 - Secret. Mun. Da Segurança E Defesa Social; 2318 - Gestão Das Ações De 

Segurança Publica; 3.3.9.0.36.0.0. -. Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física; 

15000000 - Receita Não Vinculadas De Impostos; 

 

0701 - Secret. Munc. Cultura, Esportes E Lazer; 2117 - Comemoração De Festividades; 

2118 - Manutenção Da Secret. De Cultura, Esportes E Lazer; 3.3.9.0.36.0.0. -. Outros 

Serviços de Terceiros - Pessoa Física; 15000000 - Receita não Vinculadas de Impostos. 

 

DATA DA ASSINATURA: 

24 de outubro de 2024. 

 

VIGÊNCIA: 

24/10/2024 à 31/12/2024. 

 



 

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/E62E-6B5A-AA41-6ECE-E51A ou
vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: E62E-6B5A-AA41-6ECE-E51A

Hash do Documento
3038da8653965c6d00adf5c70358936ba06af7ceb90d2f729252ad45539cd8d5

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 07/11/2024 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 07/11/2024 15:57 UTC-03:00
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